
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.570/02 
de 08 de abril de 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM. DO MUNICi;(§. 
N" .. J~Q.~ .. de~.Ol.. · 

Considera de natureza urgente a desapropriação 
declarada pelo Decreto n° 10.324/2001. 

no uso de suas atribuições 
Jecreto-lei 3365/41, de 21 

Municipal de São José dos Campos, 
is, e nos termos do artigo 6°, do 

de junho de 1941, com as terações 
introduzidas pela n° 2786/56, de 21 de maio de 1956 e 

decidido no Processo. Administrativo no considerando o que ficou 
053494-2/99, 

D E C R E T A: 

Art. 1°. ca considerada natureza urgente 
a desapropriação declarada pelo DECRETO N° 10.324/2001, de 13 de 
agosto 2001, nos termos do artigo 15, do Decreto-lei 3365/41, de 
21 de junho 1941, com as alterações dadas a Lei n° 2786/56, de 
21 maio 1956. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as sposi s em contrário. 

08 de abril de 2002. 
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R,égistrado na são de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assunto~ Jurídicos, aos oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dois. -
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Roberta Marcondes Rebello 
Divi de Formaliz e Atos 


